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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1891/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Sanção presidencial.

 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui autógrafo
do texto aprovado do Projeto de Lei nº 358, de 2025, que “Dispõe sobre a transferência simbólica da
capital da República Federativa do Brasil para a cidade de Belém, no Estado do Pará, durante a 30ª
Conferência das Partes da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP 30), a
ser realizada no período de 11 a 21 de novembro de 2025”, convertido na Lei nº 15.251, de 3 de
novembro de 2025.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 04/11/2025, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7116411 e o código CRC
001D24B6 no site: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


LEI Nº 15.251, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2025

Dispõe sobre a transferência simbólica da capital da 
República Federativa do Brasil para a cidade de 
Belém, no Estado do Pará, durante a 30ª 
Conferência das Partes da Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP 30), a 
ser realizada no período de 11 a 21 de novembro de 
2025.

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art. 1º Fica transferida, simbolicamente, a capital da República Federativa do Brasil para a 
cidade de Belém, no Estado do Pará, durante a 30ª Conferência das Partes da Convenção-Quadro das 
Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP 30), a ser realizada no período de 11 a 21 de novembro de 
2025.

Art. 2º Durante o período estabelecido no art. 1º desta Lei, os Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário poderão instalar-se na cidade de Belém, no Estado do Pará, para conduzir suas 
atividades institucionais e governamentais.

Art. 3º De acordo com o disposto nesta Lei, os atos e os despachos do Presidente da 
República e dos Ministros de Estado, assinados nos dias 11 a 21 de novembro de 2025, serão datados na 
cidade de Belém, no Estado do Pará.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, para estabelecer as medidas 
administrativas, operacionais e logísticas necessárias à implementação da transferência simbólica da 
capital da República Federativa do Brasil.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 3 de novembro de 2025; 204º da Independência e 137º da República.
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